
 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ – PI  
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N° 420, CENTRO 
CNPJ: 01.612.592/0001-65 

   

 DECRETO Nº 005/2016                                   DE 10 DE MARÇO DE 2016 

 “Estabelece a Desapropriação de 
terras particulares na Zona Rural do 
Município de Nossa Senhora de Nazaré 
- PI, para implantação do sistema de 
abastecimento de água”. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Constituição 

Federal. 

 CONSIDERANDO que as áreas abaixo descritas estão há mais de cinco 

anos como áreas públicas, cercados, á espera de perfuração de poço tubular e que 

apartir de 2013, foi concretizado, sem nenhum conflito e de total consciência de toda a 

sociedade nazarena. 

 O presente tem a finalidade de criação de um poço tubular em cada 

localidade abaixo especificada, para abastecimento de água em benefício da população 

local. 

D E C R E T A : 

 Art. 1º – Será desapropriada em cada propriedade uma área que mede 10 
metros de frente por dez metros de fundos, fazendo limites ao sul, norte, leste e 
oeste com o proprietário da área desapropriada, propriedades abaixo relacionada: 
 
 Uma gleba de terra, situada na localidade Pereiros, Zona Rural do Município de 
Nossa Senhora de Nazaré - PI.  
 
 Uma gleba de terra, situada na localidade Santiago, Zona Rural do Município de 
Nossa Senhora de Nazaré - PI. 
  
 Uma gleba de terra, situada na localidade Passa Bem I, Zona Rural do Município 
de Nossa Senhora de Nazaré - PI. 
 
 Uma gleba de terra, situada na localidade Passa Bem II, Zona Rural do Município 
de Nossa Senhora de Nazaré - PI. 
 
 Uma gleba de terra, situada na localidade Passa Bem III, Zona Rural do 
Município de Nossa Senhora de Nazaré - PI. 
 
 
 ART. 2º – Somente será desapropriada de cada gleba acima especificada a 
área de 10 metros de frente por dez metros de fundos, fazendo limites ao sul, 
norte, leste e oeste com a proprietário da área desapropriada. 
 



 ART. 3º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, renovadas 
as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré, 10 de Março de 2016. 
 

 
 
 

Aprovado, numerado, registrado e publicado o presente Decreto no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Nazaré(PI), aos (dez) dias do mês Março do 
ano de 2016.  


